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LEI Nº 1188/87 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES E DISPO 

SITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL, LEI NQ 986/86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O Artigo 237 da Lei nQ 986/86 (CÓdigo Tributário Muni 

cipal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

• "0 imposto será pago tendo por base alíquota proporei~ 

nal expressa em percentagem sobre o Preço dos Serviços 

(S/P), ou alíquota fixa por ano, vinculada a Unidade 

Fiscal do Município. (UFMS) de acordo com a Lista anexa 

à presente Leiº. 

Art. 22 - O Artig> 233 da Lei nQ 986/86 (CÓdigo Tributário Muni 

cipal) ~assa a vigorar com a seguinte redação: 

''Na pre.1tação dos serviços a que se referem os Ítens 

31, 32 e 33 da Lista anexa, o imposto será calculado 

sobre e preço deduzido das parcelas correspondentes: 
-...... 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador 

dos serviços; 

b) ao v lor das sub-empreitadas já tributadas pelo lm 

posto 11
• 

Art. 32 - O Artigo 234 da Lei n2 986/86 (CÓdigo Tribut~rio Muni 

cipal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Quando os serviços a que se referem os itens ·; , 4, 7, 

24, 5 1 , 87, 88, 89, 90, 9í, 92 e 93 da Lista 2roexa ro 

ren1 prestador por sociedades, estas ficar~o sujeitêts 
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a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou 

não que preste serviços em nome da sociedade, embora 

assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 

aplicável". 

§ 12 - o disposto neste artigo nao se aplica às sociedades em 

que existem: 

a) sócios de diferentes categorias ou atividades pr~ 

fissionais; 

b) sócios não habilitados ao exercicio de a'tividades 

correspondentes aos serviços prestados pela socieda 

de; 

c) sócios pessoa juridica; 

d) mais de d.ois empregados profissionalmente nao habi 

litados ao exercicio correspondente aos 

prestados. 

serviços 

§ 22 - Excluem do ocnceito de sociedade de profissionais lib~ 

rais as sociedades an~nimas e as sociedades comerciais 

de qualquer tipo, inclusive as ~ue, a estas 

se equipararem. 

Últimas, 

§ 32 - Ocorrendo qualquer das hipÓtesrs previstas no paragr~ 

fo anterior, a sociedade pagar.~ o imposto tomando por 

base de cálculo o preço calculado pela exec~ção 

serviços. 

dos 

Ar{. 42 - As informaç6es individualizadas sobre serviços prest~ 

dos a terceiros, necessárias à cornprovaçao dos fatos 

geradores citados nos Ítens 95 e 96, serão prestac'.05 

pelas instituiç5es financeiras na forma prescrita pele 

inciso II do Artigo 197 da Lei nQ 5.172 de 25 de ot1t~ 

bro de 1966 - CÓdigo Tributário Nacional. 

Art. 5º - Fica revogado o Artigo 4g da Lei nº 1070 de 31 de D= 

zernbro de 1986. 
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Art. 62 - Os cr~ditos do Municipio originados de lançamento ~or 

homologação ou de oficio, serão corrigidos monetaria 

mente ~ partir da data em que passarem a ser devidos, 

com base nos indices de reajustamento das Obrigaçces 

do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. 72 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 

revogadas as disposiç6ês em contr~rio . 

.. 

publicação, 

PREFEITURA MUNI;IPAL DA SERRA, 30 de dezembro' de 19E7. 

d.-) --rct:.tvlJ<lJJ) 
ÃO BAPTlSTA Dft MOTTA 

Prefeito Municipal 
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LISTA DE SERVIÇOS E DA ALÍQUOTA 

1) Midicos, inclusive análises ~linic~s, 

eletricidade midica, radioterapia, u]: 

tra-sonografia, radiologia, 

fia e congêneres 

tomogrÊ. 

2) Hospitais, clinicas, sanatórios, lapo 

ratórios de análises, ambulatórios, 

pronto-socorros, manicÔmicos, casa de 

s~Úde, de repou'so e de recuperação, e 

congeneres 

3) Bancos de sangue, leite, pele, .olhos, 

ALÍQUOTA 

PROPORCIOiliAL OU FIXA 

2,00 UFMS 

5,00% S/P 

sêmen e congêneres 5,00% S/P 

4) Enfermeiros, obstetras, ortÓpticos, 

fonoaudiÓlc•gos, protiticos (prótese 

dentárias) 1 ,00 UFMS 

.5) Assistênciê midica e congêneres pr~ 

vistos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista 

prestados atravis do plano de mediei 

na de grupo, convênios, inclusive com 

empre·sas pa:.'a assistência a empreg.§: 

dos 5% S/P 

6) Planos de saúde prestados por empr~ 

sas que não estejam incluidas no Ítern 

5 desta Lista, que se cumpram atravis 

de serviços prestados por terceiros, 

contratados pela empresa ou apenas p_~ 

gos por esta, mediante indicação do 
. ..., 



• 

' ""li' 

Prefeitura Municipal da Serra 

.. . 
beneficiário do plano 

7) Médicos veterinários 

~) Hospitais veterinários, clínicas veteri 

nárias e congêneres 
. 

9) Guarda, tratamento, amestramento,. ade~ 

tramento, embelezamento, alojamento 

congêneres, relativos a animais 

e 

10) Barbeiros, cabeleireiros, manicures, p~ 

dicuros, tratamento de pele, depilação 

e congeneres 

11) Banhos, duchas, saunas, massagens, 

náticas e congeneres 

12) Varrição, coleta, remoção e.incineração 

de lixo 

13) Limpeza e dragagem de portos, rios e ca 

nais 

· 14) Limpeza, manutenção e conservação de 

imóveis, in.;lusive vias públicas, Pª!: 

ques e jardins 

15) Desinfecção, imunização, higienização, 

desratização e congeneres 

16) Controle e tratamento de efluentes de 

qualquer na'ureza, e de agentes fisicos 

e biológicos 

17) Incineração de residuos quaisquer 

18) Limpeza de chaminés 

19) Saneamento ambiental e congeneres 

20) Assistência Técnica 

21 l Assassoria ou consultoria de quQ.lquer 

"""'""M''' 'i':.L'.:..:.. ' 

5% S/P 

1 , 00 liFMS 

1,00UFMS 

5% S/P 

1 ,00 UFMS 

5,00 UFMS 

5%.S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% 8/P 



• 

Prefeitura Municipal da Serra 

~ natureza, não contida em outros Ítens 

desta Lista, organização, programação 

planejamento, assessoria, processame~ 

to de dados, consultoria técnica- fi 

nanceira ou administrativa 5% S/P 

22) Planejamento, coordenação, program~ 

ção ou organização técnica-financeira 

ou administrativa 

23) Análise, inclusive de sistemas, .exa 

mes, pesquisas e informações; coleta 

e processamento de dados de qualquer 

5% S/P 

natureza 5% S/P 

,,...,-,.,;!. .. ' '"1 

•24) C~ntabilidade, auditoria, guarda-li 

vros 1 técnicos em contabilidade e con 

generes 2, 00 UF'MS 

25) Pericias, laudos, exames técnicos e~ 

nálises técnicas 

26) Traduções e interpretações 

27) Avaliação de bens 

28) Datilografia, estenografia, expedie~ 

te, secretaria em geral e congeneres 

29) Projetos, cálculos e desenhos 

cos de qualquer natureza 

técni 

30) Aerofotograrnetria (inclusive interpr~ 

tação), mapeamento e topografia 

31) Execução, por administração, empreit~ 

da ou sub-empreitada, de construção 

civil, de obras hidr~ulicas e outras 

semelhantes e respectiva<~ engenharia 

consultiva, inclusive SArviços auxi 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 
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fornecimento de mercadorias produzidas, 

pelo prestador de serviços, fora do lo 

cal da prestação dos serviços, que fi 

ca sujeito ao ICM) 4% S/P 

32) Dem9lição 5% S/P 

33) Reparação,-conservação e reforma de 

edificios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços fora do local da pre.stl!; 

ção dos serviços, que fica sujeito ao 

!CM) 4% S/P 

º34) P~squisa, perfuração, cimentação, pe~ 

filagem, estimulação e outros· serviços 

relacionados com a exploração ~ expl~ 

tação de petróleo e gás·natural 

35) Florestamento e reflorestamento 

36) Escoramento e contenção de encosta 

serviços co:1gêneres 

e 

37) Paisagismo, jardinagem e decorações(e~ 

ceto o fornecimento de mercadorias.que 

fica sujeito ao !CM) 

38) Raspagem, calafetação, polimento, lus 

tração de p·so, paredes e divisórias 

39) Ensino, instrução, treinamento, avali~ 

ção de conhecimento, de qualquer grau 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

ou natureza 3% S/P 

40) Planejamento, organização e administra 

ção de feiras, exposiç6es, congressos 

e congeneres 5% S/P 

. ~ 
1 

1 
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41} Organização de festas e recepções: 
11 buffet" (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas que fica sujei-

to ao !CM) 5% S/P 

42J Administração de bens e negócios de . 
terceiros e de consórcios 5% S/P 

· 43) Administração de fundos mútuos (exce 

to a realizada por instituições auto 

rizadas a funcionar p'elo Banco Central) 

44) Agenciamento, corretagem ou interme 

diação de câmbio de seguros e de pl~ 

nos de previdência privada 

45) Agenciamento, corretagem ou interme 

diação de d tulos quaisquer · (exceto 

os serviços executados por institui -

ções autorizadas a funcionar pelo Ban 

co Central 

46) Agenciamento, corretagem ou interme 

diação de ó~reitos da propriedade in 

dustrial, a~tistica ou liter~ria 

47) Agenciamento, corretagem ou 

diação de contratos de 

interme 

franquia 

("franchise") e de faturaçãc ("fact_s: 

ringn) (excetuam-se os serviços pre.§_ 

tados por instituições autorizadas a 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

funcionar pelo Banco Central) 5% S/P 

48) Agenciamento, organização, promcçãc e 

execução de _p_rogramas de tur] smo, pa.§_ 

seios, excursões, guias de turj smc• € 

congêneres 

49) Agenciament0, corretagem ou interrne 

5% S/P 
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diação de bens móveis e imóveis não ~ 
brangidos nos itens 44, 45; 46 e 47 

50) Despachantes 

51 l Agente da propriedade industrial 

52) Agente da propriedade artística ou 

literária 

53) Leilão 

54J Regulação de sinistros cobertos por 

contratos de seguros, inspeção e ava 

liação de riscos para cobertura de 

contratos de seguros, prevenção e g~ 

rêhcia de riscos seguráveis, prest~ 

dos por quem não seja o próprio seg~ 

5% S/P 

5% S/P 

2,00 UFMS 

5% S/P 

5% S/P 

rado ou companhia de se~uro 5%.S/P 

55) Armazenamento, depósito, carga, des 

carga, arru,,•ação e guarda de bens de 

qualquer es~icie (exceto depósito fei 

to em insti .:uições financeiras autor_i: 

zadas a fun·:ionar pelo Banco Central l 

56) Guarda e essacionamento de veículos 

automotores terrestres 

57J Vigilância ou segurança de pessoas e 

5% S/P 

5% S/P 

bens 5% S/P 

58) Transportes, coleta, remessa ou entr~ 

ga de bens ou valorrs, dentro do ter 

ritÓrio do Município 5% S/P 

59) Diversões PÚblicas: 

a) Cinemas, "táxi dancings" e congen~ 

res 
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c) Exposições, com cobrança de ingre~ 

so 5% S/P 

d) Bailes, "shows", festivai:9, reci 

tais e congêneres, inclusive espet:~ 

çulos que sejam também transmiti 

dos, mediante compra de direit~s p~ 

ra tanto, pela televisão ou pelo ra 

dio 5% S/P 

el Jogos eletrônicos 5% S/P 

f) Competição esportivas ou de destre 

za física ou intelectual, com ou 

sem a particip.ação do espectador, iE_ 

clusive a venda de direitos à trans 

'missão pelo rádio ou pela televisão 

g) Execução de música, individualmente 

ou por cónjuntos 

60) Distribuição e venda de bilhetes de lo 

teria, cart2!s, pules ou cupons 

apostas sorteios ou prêmios 
de 

61) Fornecimentc de música, mediante trans 

missão por qualquer processo, para vi 

as pÚblicas ou ambientes fechados (ex 

~ ceto transmissões radiotécnicas ou de 

televisão) 

62) Gravação e dcstribuição de filmes e vi 

deo-tapes 

63) Fonografia ou gravação de sons Oü < rui 

dos, inclusive trucagem, dublagem e mi 

xagem sonora 

64) Fotografia, cinematografia, inclusive 

revelação, ampliação, cópia, reprod~ . 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 
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65i Produção, para terceiros, mediante ou 

sem encomenda prévia, de espetáculos, 

entrevistas e congeneres 

66) Colocação de tapetes e cortinas, com 

material fornecido pelo usuário final 

do serviço . 

67) Lubrificação, limpeza e revisão de ma 

quinas, veicules, aparelhos e equip~ 

mentos (exceto o fornecimento de p~ 

ças e partes, que fica suje~to ao ICM 

6.8 l Conserto, res tauraçãó, manutenção e 

conservação de máquinas, veiculos, m~ 

tores, elevadores ou de qualquer obj~ 

to (exceto o fornecimento de peças e 

partes, que fica.sujeito ao ICM) 

69) Recondicionamento de motores (o valor 

das peças fornecidas pelo prestador 

do serviço fica sujeito ao ICM) 

70) Recauchutagem ou regeneração de pne·,.s 

para o usuário final 

71 l Recondicionamento, acondicionament .>, 

pintura, beneficiamento, lavagem, se 

cagem, tingimento, gaeanoplastia, aro 

dização, corte, recorte, polimentc-, 

?lastificação e congêneres, de obj~ 

tos não destinados à industrialização 

ou comercialização 

72) Lustração de bens imóveis quando o 

serviço for prestado para usuário fi 

nal do objeto lustrado 

73) Instalação e montagem de aparelhos,rn~ 

"' ~ ,, ''Wlilo"'' '· 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

5% S/P 

53 S/P 

5% S/P 

'.J% S/? 

5% S/P 
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"'quinas e equipamentos, prestados ao 

usuário final do serviço, exclusiva 

mente com material por ele fornecido 

741 Montagem industrial, prestada ao usu 

ário final do serviço, exclusivamen.te 

com material por ele fornecido 

75) cópia ou reprodução, por qualquer pr~ 

cesso, de documentos e outros papéis, 

plantas ou desenhos 

76) Composição gráfica, fotocomposiçãq, 

clicheria, zincografia, litografia e 

5% S/P 

4% S/P 

. 5% S/P 

fotolitografia 5% S/P 

77) Co~ocação de molduras e afins, 

dernação, gravação e douração de 

vros, revistas e congêneres 

enca 

li 

78) Locação de bens imóveis, inclusive ar 

rendamento mercantil 

79) Funerais 

80) Alfaiataria e costura quando o mate 

rial for fornecido pelo usuário final 

exceto aviamento 

~iJ Tinturaria e lavanderia 

82) · Taxidemia 

83) Recrutamento, agenciamento, seleção , 

colocação ou fornecimento de mão-de -

obra, mesmo em caráter temporário, i~ 

clusive por empregados do prestador 

do serviço ou por trabalhadores avul 

sos por ele contratados 

84) Propaganda e pUblicidade, inclusive 

5% S/P 

4% S/P 

4% S/P 

5% S/P 

5% S/F 

5% S/? 

5% S/P 
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' promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, 

elaboração de desenhos, textos e de 

mais materiais publciitários (exceto 

sua impressão, reprodução ou fabrica 

ção) 5% S/P 

85) Veiculação e divuigação de textos, d~ 

senhos e outros materiais de publici 

dade, por qualquer meio (exceto em 

jornais periódicos, rádio e .televi'SãoJ 

86) Serviços portuários e aeroportuário·s, 

utilização qe porto ou aeroporto;atr~ 

cação; capatazia; armazenagem inter 

nà, externa e especial; suprimento de 

agua, serviços acessórios; movimenta 

ção de mercadorias fora do cais 

87) Advogados 

88) Engenheiros, arquitetos, urbanistas, 

agronomos 

89) Dentistas 

90) Economistas 

v~1 ) Psicólogos 

92) Assistentes Sociais 

93) Relações PÚblicas 

94) Cobranças e recebimentos por conta de 

terceiros, inclusive direitos auto 

rais, prqtestos de títulos, sustação 

de protesto, devolução de títulos não 

pagos, manutenção de títulos vencidos 

fornecimento de posição de cobrança 

5% S/P 

5% S/P 

2, 00 UF'MS 

2,00 UFMS 

2,00 UFMS 

2,00 UFMS 

2,00 UFMS 

5% S/P 

5% S/P 

4 
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'ou recebimento (este item abrange tam 

bém os serviços prestados por insti 

tuições autorizadas a funcionar pelo 

,.,,,.,..,,,, 

Banco Central) 5% S/P 

95) Instituições financeiras autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central: forne 

cimento de talão de cheques; emissão 

de cheques administrativos;· transfe 

rência de fundos; devolução de che 

ques; sustação de pa:,iamento de che 

ques; ordens·de pagamento e de crétli 

to, por qualquer meio; emissão e reno 

vação de cartões magnéticos, consul 

tas em terminais eletrônicos; pagame~ 

to por conta de terceiros, inclusive 

os feitos fora do estabelecimento;el~ 

boração de ficha cadastral; 

de cofres, fornecimentos de 

aluguel 

segunda 

via de avisos de lançamento e de ex 

trato de conta; emissão de carnes; 

(neste item não está abrangido o res 

sarcimento a instituições financeiras 

de gastos com portes do Correio, tel~ 

gramas, telex e teleprocessamento ne 

cessários à prestação dos serviços) 

96) Transporte de natureza 

municipal 

estritamente 

97) Comunicações telefônicas de um para 

outro aparelho dentro do mesmo MunicÍ 

pio 

98) Hospedagem em hotéis, pensoes e cong~ 

neres (o valor da alimentação, quando 

5% S/P 

5% S/P 

53 S/P 
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.. incluido no preço da ciária, fie a s:.i 

jeito ao Imposto Sobre Serviços) 

",..,," 

5% S/P 

99) Motéis 7% S/P 

100) Distribuição de bens de terceiros em 

representação de qualquer natureza 5% S/P 

101) Serviços profissionais e técnicos não 

compreendidos nos itens anteriores e 

a exploração de qualquer atividace 

que represente prestação de serviços 

e ~·ê não configure fato gera.dor de 

imposto da competência da União ou Es 

tados: 

a) quando prestado por empresa 

b) 'quando prestado por pessoa fisica 

"* * * * * * * 

5% S/P 

1,5 UFMS 

L.l'~"I" ', 


